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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

A C Ó R D Ã O 

00008621.989.21-9 (ref. 00018345.989.18-0) – Recurso Ordinário.  
Recorrente: Luiz Emílio Salomé – Ex-Secretário do Município de Araras. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no período de 01-05-18 
a 30-04-19, pela Prefeitura Municipal de Araras à Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Araras, no valor de R$1.873.819,56. 
Responsáveis: Pedro Eliseu Filho, Carlos Alberto Jacovetti, Pedro Eliseu 
Sobrinho, Rubens Franco Júnior (Prefeitos), Luiz Emílio Salomé, Romildo 
Benedito Borelli (Secretários Municipais), Fernando de La Puente Fernandes e 
Eduardo de Moraes (Provedores da Santa Casa). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no D.O.E. de 13-03-21, que julgou irregular parte da 
prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao 
responsável Fernando de La Puente Fernandes, nos termos do artigo 104, 
inciso II, do mesmo Diploma Legal. 
Advogados: Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), 
Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho (OAB/SP nº 205.504), Rodrigo Rodrigues 
(OAB/SP nº 237.221), Mônica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP nº 191.573) 
e outros. 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

00006525.989.21-6 (ref. 00018345.989.18-0) – Recurso Ordinário. 
Recorrente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no período de 01-05-18 
a 30-04-19, pela Prefeitura Municipal de Araras à Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Araras, no valor de R$1.873.819,56. 
Responsáveis: Pedro Eliseu Filho, Carlos Alberto Jacovetti, Pedro Eliseu 
Sobrinho, Rubens Franco Júnior (Prefeitos), Luiz Emílio Salomé, Romildo 
Benedito Borelli (Secretários Municipais), Fernando de La Puente Fernandes e 
Eduardo de Moraes (Provedores da Santa Casa). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no D.O.E. de 13-03-21, que julgou irregular parte da 
prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao 
responsável Fernando de La Puente Fernandes, nos termos do artigo 104, 
inciso II, do mesmo Diploma Legal. 
Advogados: Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho (OAB/SP nº 205.504), Rodrigo 
Rodrigues (OAB/SP nº 237.221), Mônica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP 
nº 191.573) e outros. 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

EMENTA: TERCEIRO SETOR. RECURSOS ORDINÁRIOS. CONHECIDOS E 
DESPROVIDOS. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PARA FINS NÃO PREVISTOS NO 
CONVÊNIO. 
1. A utilização de valores para fins não previstos no convênio configura desvio de 
finalidade; 
2. O parcelamento junto aos esculápios não afasta a irregularidade perpetrada na 
execução convenial, permanecendo a ilicitude dos atos praticados. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos 
Santos, Relator, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau 
Beraldo, o e. Tribunal Pleno, em sessão de 26 de maio de 2021, 
preliminarmente conheceu dos Recursos Ordinários interpostos e, quanto ao 
mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, negou-lhes 
provimento, mantendo-se a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 
São Paulo, 26 de maio de 2021. 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Presidente 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS – Relator 
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